


















ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE – RN – APAB-RN 
DESPORTIVO RIO GRANDE 

Rua Nísia Floresta, nº 149 – Nova Parnamirim – CEP 59.151-240 
CNPJ: 20.393.884/0001-07 – Fones: (84) 9 9992-5545 / (84) 9 8807-8692 

 

 

 

 
 

TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE 

AO CONTRATO FIRMADO EM 05.04.2023 DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023, COM OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL 

ESPORTIVO, QUE ENTRE SI FIRMARAM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 

BASQUETE (APAB/RN), E A EMPRESA PLAY 

FAIR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 02.812.564/0001-54. 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE (APAB/RN), Estado do 

Rio Grande do Norte, localizada na Rua Nísia Floresta, nº 149 – Nova 

Parnamirim – Parnamirim/RN, CNPJ nº 20.393.884/0001-07, neste ato 

representada por seu Presidente/Comodoro Phillipe Augusto de Lima Mesquita, 

Brasileiro, DEMAIS QUALIFICAÇÕES portador da Carteira de Identidade nº 

002.189.126 SSP/RN, expedida pela Secretaria de Segurança Pública e CPF 

nº 073.267.384-40, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

a empresa PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.812.564/0001-54, estabelecida a Rua Lino Martins Agra, nº 107, Vila 

Basileia, São Paulo/SP – CEP: 02.471-140, neste ato representado por sua 

representante legal a senhora Rosa Conceição de Souza Santos, brasileira, 

DEMAIS QUALIFICAÇÕES, portadora da Carteira de Identidade nº 54140363 

SSP/SP, expedida pela Secretaria de Segurança Pública e CPF nº 

527.430.399-49, doravante simplesmente CONTRATADO, acordam em 

celebrar o presente aditivo ao contrato em epígrafe, proveniente do Pregão 

Eletrônico nº. 001/2023, firmado entre ambos em 05.04.2023, conforme o Art. 

57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e pelos 

preceitos legais aplicáveis aos contratos administrativos, sob as cláusulas e 

condições que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

1.1. O presente aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo do 

contrato em epígrafe, firmado entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, 

SEGUNDO TERMO ADITIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023 – CONTRATO Nº 001/2023 
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nos termos do procedimento administrativo nº 010/2022, cujo o objeto é a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material Esportivo, 

destinados aos eventos esportivos e/ou atividades realizadas e apoiadas pela 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE (APAB/RN). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

2.1. A vigência do presente aditivo será de 10 (dez) dias úteis, compreendendo 

o período de: 14/07/2023 a 27/07/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES  
 

3.1. Não haverá alteração dos valores inicialmente contratados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da 

seguinte dotação: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA .: COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES 

NATUREZA .............................. 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

INSTRUMENTO MEDIADOR ........................: ATO CONVOCATÓRIO Nº 09 – 

MEE: EIXO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS DO 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE ATLETAS DO CBC 

REFERÊNCIA: CICLO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA 2021/2024 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 

5.1. O presente termo aditivo arrima-se no que estatui o §1º, inciso II do Art. 57 

da Lei Federal nº 8.666/93 (em grif) e das condições previstas no Edital de 

convocação. 

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

 
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 
as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do 
contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  
 

6.1. Ficam RATIFICADAS e INALTERADAS as demais cláusulas estabelecidas 

no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

7.1. Para firmeza e validade do que foi pactuado e por estarem as partes de 

acordo, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

em 02 (duas) vias, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Parnamirim/RN, 14 de julho de 2023. 

 
 

PELO CONTRATANTE: 

 
 

................................................................................ 

PHILLIPE AUGUSTO DE LIMA MESQUITA 

Presidente/Comodoro da APAB/RN 

CPF: 073.267.384-40 

 
PELA CONTRATADA: 

 
 

 
........................................................................ 

PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA 

Empresa Registrada 

CNPJ N° 02.812.564/0001-54 

ROSA CONCEIÇÃO DE SOUZA SANTOS 

Representante Legal 

CPF: 527.430.399-49 
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TESTEMUNHA 01: ............................................................................................... 

ID/CPF: ......................................................................... 

 

TESTEMUNHA 02: ............................................................................................... 

ID/CPF: ......................................................................... 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023 – CONTRATO Nº 001/2023 
 

 

TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE 

AO CONTRATO FIRMADO EM 05.04.2023 DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023, COM OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL 

ESPORTIVO, QUE ENTRE SI FIRMARAM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 

BASQUETE (APAB/RN), E A EMPRESA PLAY 

FAIR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 02.812.564/0001-54. 

 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE (APAB/RN), Estado do 

Rio Grande do Norte, localizada na Rua Nísia Floresta, nº 149 – Nova 

Parnamirim – Parnamirim/RN, CNPJ nº 20.393.884/0001-07, neste ato 

representada por seu Presidente/Comodoro Phillipe Augusto de Lima Mesquita, 

Brasileiro, DEMAIS QUALIFICAÇÕES portador da Carteira de Identidade nº 

002.189.126 SSP/RN, expedida pela Secretaria de Segurança Pública e CPF 

nº 073.267.384-40, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

a empresa PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.812.564/0001-54, estabelecida a Rua Lino Martins Agra, nº 107, Vila 

Basileia, São Paulo/SP – CEP: 02.471-140, neste ato representado por sua 

representante legal a senhora Rosa Conceição de Souza Santos, brasileira, 

DEMAIS QUALIFICAÇÕES,  portadora da Carteira de Identidade nº 54140363 

SSP/SP, expedida pela Secretaria de Segurança Pública e CPF nº 

527.430.399-49, doravante simplesmente CONTRATADO, acordam em 

celebrar o presente aditivo ao contrato em epígrafe, proveniente do Pregão 

Eletrônico nº. 001/2023, firmado entre ambos em 05.04.2023, conforme o Art. 

57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e pelos 

preceitos legais aplicáveis aos contratos administrativos, sob as cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo do 

contrato em epígrafe, firmado entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, 
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nos termos do procedimento administrativo nº 010/2022, cujo o objeto é a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material Esportivo, 

destinados aos eventos esportivos e/ou atividades realizadas e apoiadas pela 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE (APAB/RN). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A vigência do presente aditivo será de 05 (cinco) dias úteis, 

compreendendo o período de: 27/07/2023 a 03/08/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 

3.1. Não haverá alteração dos valores inicialmente contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da 

seguinte dotação: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA .: COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES 

NATUREZA.............................: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

                                 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

INSTRUMENTO MEDIADOR ........................: ATO CONVOCATÓRIO Nº 09 – 

MEE: EIXO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS DO 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE ATLETAS DO CBC 

REFERÊNCIA: CICLO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA 2021/2024 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo arrima-se no que estatui o §1º, inciso II do Art. 57 

da Lei Federal nº 8.666/93 (em grif) e das condições previstas no Edital de 

convocação. 

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
 
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 
as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do 
contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam RATIFICADAS e INALTERADAS as demais cláusulas estabelecidas 

no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Para firmeza e validade do que foi pactuado e por estarem as partes de 

acordo, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

em 02 (duas) vias, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Parnamirim/RN, 27 de julho de 2023. 

 

PELO CONTRATANTE: 

 

................................................................................ 

PHILLIPE AUGUSTO DE LIMA MESQUITA 

Presidente/Comodoro da APAB/RN 

CPF: 073.267.384-40 

 

PELA CONTRATADA: 

 

 

........................................................................ 

PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA 

Empresa Registrada 

CNPJ N° 02.812.564/0001-54 

ROSA CONCEIÇÃO DE SOUZA SANTOS 

Representante Legal 

CPF: 527.430.399-49 
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ID/CPF: ......................................................................... 

 

TESTEMUNHA 02: ............................................................................................... 

ID/CPF: ......................................................................... 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023 – CONTRATO Nº 001/2023 
 

 

TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE 

AO CONTRATO FIRMADO EM 05.04.2023 DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023, COM OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL 

ESPORTIVO, QUE ENTRE SI FIRMARAM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 

BASQUETE (APAB/RN), E A EMPRESA PLAY 

FAIR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 02.812.564/0001-54. 

 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE (APAB/RN), Estado do 

Rio Grande do Norte, localizada na Rua Nísia Floresta, nº 149 – Nova 

Parnamirim – Parnamirim/RN, CNPJ nº 20.393.884/0001-07, neste ato 

representada por seu Presidente/Comodoro Phillipe Augusto de Lima Mesquita, 

Brasileiro, DEMAIS QUALIFICAÇÕES portador da Carteira de Identidade nº 

002.189.126 SSP/RN, expedida pela Secretaria de Segurança Pública e CPF 

nº 073.267.384-40, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

a empresa PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.812.564/0001-54, estabelecida a Rua Lino Martins Agra, nº 107, Vila 

Basileia, São Paulo/SP – CEP: 02.471-140, neste ato representado por sua 

representante legal a senhora Rosa Conceição de Souza Santos, brasileira, 

DEMAIS QUALIFICAÇÕES,  portadora da Carteira de Identidade nº 54140363 

SSP/SP, expedida pela Secretaria de Segurança Pública e CPF nº 

527.430.399-49, doravante simplesmente CONTRATADO, acordam em 

celebrar o presente aditivo ao contrato em epígrafe, proveniente do Pregão 

Eletrônico nº. 001/2023, firmado entre ambos em 05.04.2023, conforme o Art. 

57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e pelos 

preceitos legais aplicáveis aos contratos administrativos, sob as cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo do 

contrato em epígrafe, firmado entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, 
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nos termos do procedimento administrativo nº 010/2022, cujo o objeto é a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material Esportivo, 

destinados aos eventos esportivos e/ou atividades realizadas e apoiadas pela 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE (APAB/RN). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A vigência do presente aditivo será de 10 (dez) dias úteis, compreendendo 

o período de: 03/07/2023 a 14/07/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 

3.1. Não haverá alteração dos valores inicialmente contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da 

seguinte dotação: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA .: COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES 

NATUREZA.............................: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

                                 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

INSTRUMENTO MEDIADOR ........................: ATO CONVOCATÓRIO Nº 09 – 

MEE: EIXO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS DO 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE ATLETAS DO CBC 

REFERÊNCIA: CICLO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA 2021/2024 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo arrima-se no que estatui o §1º, inciso II do Art. 57 

da Lei Federal nº 8.666/93 (em grif) e das condições previstas no Edital de 

convocação. 

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
 
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 
as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do 
contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam RATIFICADAS e INALTERADAS as demais cláusulas estabelecidas 

no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Para firmeza e validade do que foi pactuado e por estarem as partes de 

acordo, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

em 02 (duas) vias, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Parnamirim/RN, 30 de junho de 2023. 

 

PELO CONTRATANTE: 

 

................................................................................ 

PHILLIPE AUGUSTO DE LIMA MESQUITA 

Presidente/Comodoro da APAB/RN 

CPF: 073.267.384-40 

 

PELA CONTRATADA: 

 

 

........................................................................ 

PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA 

Empresa Registrada 

CNPJ N° 02.812.564/0001-54 

ROSA CONCEIÇÃO DE SOUZA SANTOS 

Representante Legal 

CPF: 527.430.399-49 
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TESTEMUNHA 01: ............................................................................................... 

ID/CPF: ......................................................................... 

 

TESTEMUNHA 02: ............................................................................................... 

ID/CPF: ......................................................................... 

 

 


